
PARECER CEDECONDH

Senhor Presidente:

Venho a esta Comissão, para parecer ao Projeto de Lei de autoria da Vereadora Bruna Rodrigues,
a proposição busca assegurar às gestantes e pessoas acompanhadas de crianças de colo com até 2 (dois) anos
a reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) do total das vagas em estacionamentos mantidos por shopping
centers, centros comerciais e hipermercados – incluindo a obrigação aos órgãos públicos, estabelecimentos
privados e demais locais de acesso público.

Cabe destacar que se trata de matéria que está inserida no âmbito das posturas municipais, cuja competência
para definição é do Município.

A verificação preliminar realizada pela douta Procuradoria desta Casa, foi apontado inexistência de óbice de
natureza jurídica para a regular tramitação do processo, assim como a Comissão de Constituição e Justiça

Isto posto, pelo mérito, dou parecer pela Aprovação do projeto.

 

Vereador Pedro Ruas

Líder da Bancada do Psol

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 24/05/2023,
às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0560739 e o código CRC 6D4A71DC.

Referência: Processo nº 221.00104/2022-89 SEI nº 0560739

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 099/23 – CEDECONDH con�do no doc 0560739 (SEI
nº 221.00104/2022-89 – Proc. nº 00517/22 – PLL nº 258/22), de autoria do vereador Pedro Ruas, foi
APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 02 de junho de
2023, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e 01 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador  Conselheiro Marcelo  - Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alexandre Bobadra – Vice-Presidente: CONTRÁRIO

Vereador Alvoni Medina: FAVORÁVEL

Vereador Cassiá Carpes: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas:  FAVORÁVEL

Vereador Prof. Alex Fraga: FAVORÁVEL 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maralise da Silva Vidal, Assistente Legisla�vo, em
02/06/2023, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0566708 e o código CRC D3E6AB5F.

Referência: Processo nº 221.00104/2022-89 SEI nº 0566708

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

